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Exmo. Sr. 

Vereador Moisés Scussel Neto 

Presidente da Câmara Municipal de Vereadores. 
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Senhor Presidente: 
CÂMARA MUNICIPAL DE 

BENTO GONÇALVES 

PROCESSO N° 283 2011" 

 

   

O Vereador Moacir Camerini vem à presença de Vossa 

Excelência encaminhar para Apreciação e Deliberação pelo Plenário desta Casa 

Legislativa, o incluso Projeto de Resolução que "Dispõe sobre a participação 

popular 'on-line' em audiências públicas realizadas no âmbito do Poder 

Legislativo". 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Sala das Sessões Fernando Ferrari, aos nove dias do mês 
de novembro de dois mil e dezessete. 

Vereador Líder da Bancada do PDT 
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PROJETO DE RESOLUÇÃO Noac--)   , DE 09 DE NOVEMBRO DE 2017. 

"Dispõe sobre a participação popular 'on-line' em 
audiências públicas realizadas no âmbito do 
Poder Legislativo". 

Art. 1° Nas datas e horatios em que se realizarem audiências públicas 
promovidas pelo Poder Legislativo Municipal, será disponibilizado mecanismo 
através do sítio eletrônico da Câmara de Vereadores de Bento Gonçalves para 
manifestações da comunidade. 

§ 1° Em caso de questionamentos, estes serão recebidos e encaminhados a 
quem estiver presidindo a audiência, ocasião em que serão lidos, com a devida 
identificação do autor, e direcionados à pessoa questionada, que se manifestará de 
imediato. 

§ 2° Somente serão lidas e encaminhadas as questões pertinentes ao 
assunto, ficando vedado o uso de expressões antissociais ou ofensivas aos 
palestrantes e aos parlamentares. 

Art. 2°. Ficará a critério do presidente da audiência estipular o momento de 
leitura e resposta aos questionamentos on-line, que respeitarão a ordem de 
publicação e serão debatidos no prazo máximo de quinze minutos. 

Art. 3° Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

PALÁCIO 11 DE OUTUBRO, aos nove dias do mês de novembro do ano de 
dois mil e dezessete. 

Vereador MOISÉS SCUSSEL NETO 	Vereador EDUARDO VIRÍSSIMO 
Presidente 	 Vice-Presidente 

Vereador RAFAEL PASQUALOTO 	Vereador VALDEMIR MARINI 
Primeiro Secretário 	 Segundo Secretário- 
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JUSTIFICATIVA 

O presente Projeto de Resolução tem por objetivo 
proporcionar maior participação popular nas audiência públicas promovidas pelo 
Poder Legislativo, ampliando assim o alcance dos debates realizados nas mesmas, 
bem como uma maior interação com a sociedade. 

A iniciativa de proporcionar a participação popular on-line se 
dará por meio de um link, disponibilizado através do sítio eletrônico da Camara 
Municipal, em que qualquer cidadão terá a oportunidade de contribuir com 
comentários, perguntas e sugestões, que serão recebidos e lidos por quem estiver 
presidindo a audiencia, com a devida identificação dos remetentes, bem como a qual 
dos presentes serão dirigidos. 

Ante o exposto, solicito aos nobres pares a aprovação do 
presente Projeto de Resolução, visto que seu objeto é ampliar a participação popular 
nas audiência públicas, além de estreitar a relação da comunidade com o Poder 
Legislativo. 

Sem mais, subscrevemo-nos agradecidos. 

Sala das Sessões, aos nove dias do mês de novembro de dois mil e dezessete. 

VE A Os CAMERINI 
Vereador Líder da Bancada do PDT 
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